
Legismap Roncarati
Plano de saúde é condenado por negar cirurgia de urgência e deve reembolsar paciente

Por Jéssica Pires Chagas

TJ/GO garante reembolso de R$14 mil e indenização de R$10 mil após negativa de
cirurgia de urgência, reforçando carência máxima de 24h em casos de urgência e
emergência

O TJ/GO proferiu uma importante decisão, condenando umplano de saúde a reembolsar
integralmente R$ 14.000,00 gastos pela paciente em uma cirurgia de emergência e ainda a
indenizá-la em R$ 10.000,00 por danos morais, após a recusa injustificada de cobertura para um
procedimento de apendicectomia .

O caso: Recusa de cirurgia de urgência

A autora, havia contratado o plano de saúde em setembro de 2024. Em outubro do mesmo ano,
diante de fortes dores abdominais, buscou atendimento médico em hospital credenciado ao plano,
onde foi diagnosticada com apendicite aguda, condição médica grave que exige cirurgia imediata.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 01.10.2025
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